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Define o uso do solo no Distrito 
de São Francisco Xavier. 

O Prefeito Municipal da Estancia de são Jos~ dos 
Campos, no uso de suas atribuiçÕes legais e, 

CONSIDERANDO que a Lei n9 1. 60 6/71, d e 13 de 
setembro de 1971, (Lei d e Uso do Solo) define, em seu artigo 99, as zonas 
especiais como sendo aquelas destinadas a edtficios p~blicos e a serviços es 
peciais que requeiram áreas co:-1sideráveis ou localização especifica; 

CONSIDERANDO que, dentre esses serviços espe -
ciais que requerem áreas c onsideráveis ou localização especifica; estao os 
serviços de turismo; 

CONSIDERANDO que o Distrito de são Francisco Xa 
vier, por sua situação e caracteristicas, oferece condiçÕes ideais para sua 
u._ilização para fins predominantemente tur{sticos; 

CONSIDERANDO que, nessas condiçÕes, se rocomen 
da a classificassão do Distrito de são Francisco Xavier em zonas especiais 

DECRETA 

Arti~ 19_- Fica o te rrit~rio do Dis t rito de São 
Francisco Xavier elas si ficado em duas zonas especiais distintas, a saber 

I - Zona Especial Urbana ( ZEU); 

li - Zona Especial de Expansão Urbana ( ZEEUJ. 

_ Arti~_<L_- A zona e .... special urbana ( ZEU) se car~c 
teriza pela predominancia de serviços comunitar ios t endent es a apoiar e com 
por o desenvolvimento turistico do Dis t rito. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - S~ serao permitidas cms 
truçoe s em lotes de, no mini mo, 450, 00m2 de superficie e 15, 00 metros de 
frente. 

PARÁGRAFO SEGUNDO - As construçÕes obedece-
rao as seguintes res t riçoes no uso do lo te al~m daquelas estabelecidas no 
C~digo de EdificaçÕes : 

.... 
a ) recuo minimo d e frente de 5, OOmetros; 

b) recuos laterais e de fundos de 2, 50metros; 

c) a taxa de ocupação será de 50% e a taxa de u-
tilização de uma vez a área do terreno 

segue 
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ARTIGO 3<.> - A zona especial de expansao urbana 
( ZEEU) se caracteriza pela predominância da função turi stica nela sendo per 
rnitidos: hot~s mot~is, pensÕes, bares, restaurantes, clubes recreativos, lo 
cais de reuniÕes, estabelecimentos de ensinos, e cultura, artesanatos e resi 
dên:::ias. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Em toda a zona especial 
de expansao urbana ( ZEEU), será per mi s sivel, a c rit~ rio da Administração , 
o uso do solo para locais de recreação, campismos, estabelecimentos espor 
tivos e de cultura f[sica hopitais e clinicas especializadas. -

PARÁGRAFO SEGUNDO - S~ serão permitidas ~ cons 
truçÕe s e instalaçÕes em lotes de, no mini mo, 1. 000, 00 m2 e frente mini ma 
de 20,00metros. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - As construçoes obedece -
rao as seguintes restriçÕes no uso do lote al~m daquelas estabelecidas no 
C~d:go de EdificaçÕes : 

a) recuos rnfnimos de frente e fundos de S,OOme 
tros; 

b) recuos laterais de 3, OOmetros de ambos os la -
dos; 

c) a taxa de ocupação será de 30% e a taxa de uti 
lização de uma vez a área do lote. 

~ 

ARTIGO 4<.> - A zona especial urbana ( ZEU) esta 
compreendida no seguinte pe~imetro 

'' Inicia na ponte do ribeirão Santo Antonio e segue no 
alinhamento existente do prolongamento da Rua XV 
d e Novembro at~ atingir a rua projetada 2 da pla_E. 
ta da sede do Distrito contorna esta rua até a Rua 
13 de Maio, sobe por esta rua no sentido norte at~ 
a d:reção do alambrado do Grupo Escolar, atraves 
sa esta rua e acompanha o alambrado at~ seu final 
no fundo do Grupo Escolar, deflete 'à esquerda e 
segue no sentido sul no prolongament o do alambra -
do dos fundos do Cirupo numa extensão d e 65,00 n.:!....e 
tros, deflete 'à direita e segue no sent ido paralelo 
'à praça CÔnego Antonio Manzi com uma largura de 
30, OOmetros e uma extensão de 90, OOmetros; deste 
ponto deflete a esquerda e segue no sentido sul pa 
ralelo a Rua 7 de Setembro c om uma largura de 
30,00metros e uma extensão de 105,00metros; deste 
ponto deflete a d i rei ta e segue no sentido oeste pa 
raleia a Rua 2 1 de Abril com uma extensão de 
30, OOmetros, deste ponto deflete a esquerda em an 
gulo de 90<.> e segue at~ atingir a rua projetada 1 a 
t~ atingir o Rio do Peixe, deste ponto desce o mes 
mo rio até a foz do ribeirão Santo Antonio e por e_2 
te ribeirão acima at~ o ponto de partida.'' 

ARTIGO 5<.> - A zona espec ial de expansao urbana 
( ZEEU) está compreendida dentro do segui nte perimetro 

I I Inicia a 60, OOmetros a montante da ponte do ribei 
rão Santo Antonio, segue paralelo ao prolongamento 
da Rua XV de Novembro at~ atingir o talvegue exis 
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existente, segue por es e talvegue at~ atingir urna 
perpendicular ao fu"ldo do terreno da Caixa d'Agua , 
deste ponto so~e passando pelo rundo do terreno da 
Caixa d' Agua e continua com o mesmo rumo at~ a 
tingir o ribeirão dasCouves; deste ponto desce o 
ribeirão em sua margem esquerda at~ o Rio do Pei 
xe, desce pela margem esquerda do Rio do Peixe a 
t~ a foz do ribeirão Santo Antonio; deste ponto so 
be o ribeirão at~ o ponto de partida. 

ARTIGO 6<? - Este Decreto entrará em vigor na da 
ta de sua publicação, revogadas as disposiçÕes em contráno. 

Prefeitura da Estância de sã·) Jos~ dos Campos em 
1<? de ou~ubro de 1973. 

" ~0\o-; '/ 
Sergio Sobral d" O li vetra 

Prefeito M•J"lictpal 

Registrado e pubhcado no Gabinete do Prefeito ao 
prime1ro d'a do mes de outubro do ano de mil novecentos e setenta e treis. 

DJ/GTG/lhcs 

Terezinha ~os KÓjio 
Chefe do Gab; nete 


